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RESUMO

A Educação Profissional e Tecnológica (EPT), dentro do seu mister de proporcionar
uma formação  omnilateral, abarca,  na matriz  curricular  de seus cursos,  diversas
disciplinas,  visando a  completude da construção do conhecimento  do estudante.
Assim,  a  finalidade  da  EPT  remonta  à  inserção  na  sociedade  de  pessoas
conscientes do seu papel de cidadão. Nesse sentido, a presente pesquisa objetivou
desenvolver  e  aplicar  uma  Cartilha  Digital  que  proporcione  a  compreensão  da
importância  da  aplicação  prática  dos  conteúdos  jurídicos  ofertados  pelo  Curso
Técnico em Comércio Integrado ao Ensino Médio do IFRR  Campus Zona Oeste.
Para  alcançar  o  objetivo,  foi  desenvolvido,  aplicado  e  avaliado  um  produto
educacional, sob a forma de cartilha digital, sobre direitos trabalhistas básicos aos
estudantes do referido curso, objetivando proporcionar a eles a compreensão acerca
da importância da aplicação prática dos conhecimentos jurídicos ministrados. Com a
aplicação  do  produto,  chegou-se  à  conclusão  de  que,  em  que  pese  a  boa
receptividade à cartilha e o interesse dos estudantes em conhecerem seus direitos e
deveres,  não há por  parte  deles uma bagagem de conhecimento que possibilite
identificar, em situações cotidianas, o conteúdo jurídico ensinado, o que denota a
necessidade de se avançar no processo de evolução do conhecimento acerca dos
direitos e deveres básicos como elemento essencial na construção e formação do
cidadão. A pesquisa enquadra-se no Macroprojeto do Mestrado ProfEPT que visa
desenvolver propostas metodológicas e recursos didáticos em espaços formais e
não formais de ensino na Educação Profissional Tecnológica (EPT)

Palavras-chave:  Educação  Profissional  e  Tecnológica;  Cidadania;  Conteúdo

Jurídico; Cartilha Digital.



ABSTRACT

Professional  and  Technological  Education  (EPT)  within  its  mission  of  providing
omnilateral  training  includes,  in  the  curriculum of  its  courses,  several  disciplines
aiming at the completeness of the construction of the student's knowledge. Thus, the
purpose of the EPT goes back to the insertion in society of people aware of their role
as citizens. In this sense, this research aimed to develop and apply a Digital Booklet
that  provides an understanding of  the importance of  practical  application of  legal
content offered by the Technical Course in Commerce Integrated to High School at
the IFRR Campus Zona Oeste.To achieve the objective, an educational product was
developed, applied and evaluated in the form of a digital booklet on basic labor rights
for students in the course, aiming to provide students with an understanding of the
importance  of  the  practical  application  of  the  legal  knowledge  taught.  With  the
application of the product, it was concluded that, despite the good receptivity to the
booklet and the interest of students in knowing their rights and duties, there is no
baggage of knowledge on their part that makes it possible to identify the content in
everyday situations teaching, which denotes the need to advance in the process of
evolution of knowledge about basic rights and duties as an essential element in the
construction and training of citizens.  The research is part of the ProfEPT Master's
Macro-project that aims to develop methodological proposals and didactic resources
in formal and non-formal teaching spaces in Professional Technological Education
(EPT).

Keywords:  Professional  and  Technological  Education;  Citizenship;  Legal  Content;

Digital Primer.
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APRESENTAÇÃO

Durante o período em que cursei a faculdade de Direito, pude constatar como

as leis estão presentes no dia a dia de todos nós e como conhecer, ainda que de

forma básica, nossos direitos e deveres é essencial para vivermos em sociedade e

para exercermos nosso papel de cidadãos.

Em quase vinte anos como profissional da área jurídica, percebi que a maioria

da  população,  independente  de  raça,  sexo,  credo  e  classe  social,  desconhece

direitos e deveres básicos. 

Esse desconhecimento termina contrastando com um dos preceitos basilares

previstos na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a cidadania.

Diante  do  exposto,  surge  o  seguinte  questionamento:  Como  exercer  a

cidadania plena se não conheço meus direitos e deveres?

A partir  desse  viés,  a  presente  pesquisa  foi  desenvolvida  no  sentido  de

mostrar  ao  estudante  da  Educação  Profissional  e  Tecnológica  (EPT)  que  os

conhecimentos acerca de direitos e deveres transbordam a área acadêmica, já que

são  de  aplicação  diária  no  nosso  cotidiano  enquanto  seres  que  convivem  em

sociedade.

Neste contexto, a dissertação intitulada Proposta Metodológica de Aplicação

Prática de Conteúdo Jurídico Ofertado pelo Curso Técnico em Comércio Integrado

ao  Ensino  Médio  do  IFRR/CBVZO  está  apresentada  no  formato  de  um  artigo

científico estruturado em seis tópicos: introdução, referencial teórico, metodologia,

resultados e discussão, considerações finais e referências.

Inicialmente  foi  traçada  uma  fundamentação  teórica  com  o  intuito  de

demonstrar  a  intrínseca  ligação  entre  educação,  direito  e  cidadania.  Além  de

apresentar como os Institutos Federais, dentro do seu mister, assumem papel de

grande  relevância  na  construção,  não  só  do  conhecimento,  mas  também  na

formação humana no sentido pleno.

Como fruto da pesquisa,  foi  elaborada uma cartilha digital  sobe direitos e

deveres trabalhistas  básicos  aplicada junto  aos estudantes  do  curso  técnico  em

comércio integrado ao ensino médio do Instituto Federal de Roraima, campus Boa

Vista Zona Oeste (IFRR/CBVZO) para demonstrar a necessidade do conhecimento

desses direitos e deveres e como eles estão presentes no nosso cotidiano, ou seja,

compreender a importância da aplicação prática do conteúdo jurídico ministrado.
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A metodologia  cuidou  de  tratar  e  analisar  informações  constantes  de  um

documento  (questionário  aplicado  após  a  disponibilização  da  cartilha  digital)  e

buscou compreender de forma crítica as respostas apresentadas, utilizando-se da

análise de conteúdo com abordagem qualitativa e exploratória.

Como a cartilha digital teve o viés de simplificar o conhecimento acerca de

alguns direitos e deveres básicos do trabalhador, a análise dos resultados se deu

como  forma  de  avaliar  o  produto  educacional,  aferir  sua  contribuição  para  a

formação profissional do estudante e, acima de tudo, demonstrar a necessidade de

avançar na disseminação do conhecimento dos direitos inerentes ao exercício da

cidadania plena.
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1 INTRODUÇÃO

A Constituição Federal de 1988 estabelece a cidadania como fundamento da

República Federativa do Brasil (art. 1º, II). Dessa forma, ao prever, no seu art. 6º,

que a educação é um direito fundamental de ordem social, criou um vínculo entre

esses dois termos. 

A educação e a cidadania devem andar de mãos dadas. Tanto é assim que,

no artigo 205 da Carta Magna (BRASIL, 1988), resta assentado que a educação

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno

desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  sua

qualificação para o trabalho.

Por seu turno, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº

9.394/96 (BRASIL, 1996), em atendimento ao comando constitucional, no seu artigo

1º, §2º, revela que a educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à

prática  social  e  tem como princípios (art.  3º,  XI)  a  vinculação entre a educação

escolar, o trabalho e as práticas sociais.

A LDB (BRASIL, 1996) estabelece, ainda, no art. 22, que a educação básica

tem dentre  suas finalidades o desenvolvimento do educando,  assegurando-lhe a

formação comum indispensável para o exercício da cidadania.

Diante  do exposto,  reforça-se  a ideia  de que a  educação não pode focar

apenas na transmissão do conhecimento, mas deve conter também o processo de

formação do estudante enquanto cidadão, desenvolvendo sua autonomia intelectual,

seu pensamento crítico e sua formação ética. 

Nesse  contexto,  os  cursos  técnicos  ofertados  nos  Institutos  Federais  de

Educação, Ciência e Tecnologia objetivam, além da construção profissional, formar,

acima de tudo, um cidadão com consciência crítica e ciente do seu relevante papel

na sociedade, ou seja, objetiva proporcionar ao estudante uma formação integral

(omnilateral). 

O próprio  IFRR (2017)  tem como proposta articular  e integrar  à  formação

acadêmica  a  preparação  para  o  trabalho,  bem  como  promover  uma  formação

contextualizada em princípios e valores que potencializam a ação humana na busca

de caminhos mais dignos de vida.

Além  disso,  o  IFRR  possui  cursos,  dentre  os  quais  o  curso  técnico  em

comércio  integrado  ao  ensino  médio,  que  apresenta  na  sua  matriz  curricular
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disciplina da área jurídica. Embora a formação técnica tenha um viés voltado para a

prática  profissional  e  para  o  mercado  do  trabalho,  acredita-se  que  o  conteúdo

jurídico pode e dever ir além da transferência de saberes, transbordando para um

trabalho de conscientização, de formação pessoal, humanística, voltada a promoção

da cidadania. 

Assim,  podemos  enxergar  que  o  conteúdo  jurídico,  ou  as  disciplinas  que

envolvem o  direito,  vão  além da  formação  técnica,  preparando,  na  verdade,  as

pessoas  para  o  exercício  pleno  da  cidadania.  E  partindo  de  tais  premissas,  a

relevância da pesquisa está no verificar como os estudantes do curso técnico em

comércio  integrado  ao  ensino  médio  ofertado  pelo  IFRR,  campus  CBVZO,

conseguem perceber a aplicação prática dos conteúdos repassados pela disciplina

específica  com  conteúdo  jurídico.  Além  disso,  são  necessárias  propostas  de

mecanismos  que  facilitem  essa  assimilação,  de  forma  a  cumprir  a  finalidade

essencial  que é a formação integral,  ou seja, além da preparação para o mundo

profissional,  o estudante deve ser  formado para exercer  sua cidadania de forma

plena.

Assim, o presente projeto visou desenvolver e aplicar proposta metodológica

que  proporcionasse  aos  estudantes  do  curso  técnico  em comércio  integrado  ao

ensino médio do IFRR, Campus Boa Vista Zona Oeste (CBVZO), a visão acerca da

importância da aplicação prática dos conteúdos jurídicos ministrados, facilitando a

compreensão  acerca  desses  assuntos,  enquadrando-se  no  Macroprojeto  do

Mestrado  ProfEPT  que  visa  desenvolver  propostas  metodológicas  e  recursos

didáticos em espaços formais e não formais de ensino na Educação Profissional

Tecnológica (EPT).

1.1 Objetivos

1.1.1 OBJETIVO GERAL

Desenvolver e aplicar uma Cartilha Digital  no Curso Técnico em Comércio

Integrado  ao  Ensino  Médio  do  IFRR  Campus  Zona  Oeste  para  auxiliar  na

compreensão da aplicação prática dos conteúdos jurídicos ofertados pelo curso.

1.1.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS
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 Diagnosticar  como  o  estudante  percebe  a  aplicabilidade  prática  dos

conteúdos jurídicos ministrados no Curso Técnico em Comércio Integrado ao

Ensino Médio do IFRR/CBVZO;

 Mostrar a importância dos conteúdos jurídicos no curso técnico em comércio

integrado ao ensino médio, do IFRR/CBVZO no dia a dia do estudante; 

 Desenvolver  e  aplicar  uma  Cartilha  Digital  para  auxiliar  os  estudantes  a

compreender  os  conteúdos  jurídicos  presentes  no  dia  a  dia,  buscando  o

exercício da cidadania e a formação humana integral;

 Avaliar a influência do emprego de uma Cartilha Digital na compreensão do

estudante acerca da importância dos conteúdos jurídicos ministrados e sua

aplicabilidade na vida cotidiana.
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2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 A educação na construção da cidadania

O artigo 1º, inciso II da Constituição Federal de 1988 estabelece que o Brasil

constitui-se  em  Estado  Democrático  de  Direito  e  tem  como  um  dos  seus

fundamentos a cidadania (BRASIL, 1988). 

Cidadania que segundo Resende (1992, p. 67):

é um espírito  e  uma postura permanente que levam pessoas a  agirem,
individualmente  ou  em grupo,  com objetivos  de defesa  de  direitos  e  de
cumprimento de deveres civis sociais e profissionais. Cidadania é para ser
praticada todos os dias, em todos os lugares, em diferentes situações, com
variadas finalidades.

Observa-se que cidadania tem como fim colimado o alcance do exercício dos

direitos fundamentais em sua forma total, plena ou, como bem apontou Alvim (2006,

p.  97),  é  “uma  condição  fundamental  de  participação  positiva  e  criativa  na

sociedade, sentimento comunitário, inclusão”.

E no dizer de Paulo Freire (2001, p. 25):

Se faz necessário relembrar que cidadão significa indivíduo no gozo dos
direitos civis e políticos de um Estado e que cidadania tem que ver com a
condição de cidadão, quer dizer, com o uso dos direitos e o direito de ter
deveres de cidadão.

Em verdade, exercer a cidadania de forma plena remonta à ideia de colocar

em ação todos os direitos políticos, sociais, civis e culturais, como forma de ativa

participação e construção de uma realidade social.

Complementando e conceituando, Alvim (2006, p. 101) revela:

Cidadania  pode  ser  qualquer  atitude  cotidiana  que  implique  uma
manifestação  da  consciência  de  pertinência  e  responsabilidade  coletiva.
Assim, nossos atos devem ser voltados para o bem da coletividade, pois só
assim alcançaremos o justo equilíbrio, teremos uma sociedade saudável.

Enfim, como leciona Agra (2012, p. 122), todas as vezes que um cidadão se

posiciona frente a atuação estatal, criticando ou apoiando determinada medida, está

realizando um exercício de democracia. 
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E para alcançar a plenitude da cidadania, Freire (2001, p. 30) assenta que é

necessário que a tornemos e a façamos como um ato político, jamais como um que

fazer neutro. 

Até por que, como revelam Giroux, Rivera-Vargas e Passeron (2020, p. 6),

creemos que la educación deberá abordarse de cara a crear las condiciones para

que sus estudiantes puedan desarrollarse como agentes autónomos y críticos.

Dessume-se,  então,  que há uma necessidade de efetiva participação das

pessoas no cotidiano da sociedade, como exercício pleno de sua cidadania. 

No entanto, como contribuir para essa efetiva participação e a concretização

do exercício da cidadania?

O artigo 6º da Constituição Federal (BRASIL, 1988) estabelece a educação

como direito  social.  Segundo Agra (2012,  p.  279),  “os direitos sociais  tencionam

incrementar  a  qualidade  de  vida  dos  cidadãos,  munindo-os  das  condições

necessárias para que eles possam livremente desenvolver suas potencialidades”.

Assim, os direitos sociais têm por finalidade garantir direitos mínimos para a

coletividade, propiciando condições para o estabelecimento de um Estado Social de

Direito (Agra, 2012, p. 277), ou seja, são concebidos como instrumento destinado à

efetiva redução e/ou supressão de desigualdades (BRANCO, COELHO e MENDES,

2008, p. 710).

A busca por este desenvolvimento, por este incremento, por esta garantia de

direitos mínimos passa pela escola, pelo direito à educação que constitui não só um

direito social fundamental. Alvim (2006, p. 98) afirma que: 

O conceito de Educação a ser considerado pelos que se detêm sobre este
artigo,  deve  ser  o  mais  abrangente  e  completo  em  relação  ao
desenvolvimento de todas as potencialidades do homem. Deve ultrapassar
o simples aspecto do desenvolvimento cognitivo, bem como do pragmático
preparo para o mercado de trabalho.  Seu objetivo parece ser o de criar
oportunidade  e  oferecer  possibilidades  para  o  desenvolvimento  do  ser
humano de forma integral. 
...
Lembramos  que  a  Educação  tem  um  papel  preponderante  no
desenvolvimento da autonomia do indivíduo; é ela quem deve proporcionar
condições ao indivíduo de escolher, entre as muitas possibilidades que lhe
são ofertadas constantemente, os melhores caminhos para uma vida feliz.
Esta é a visão que corresponde a de uma verdadeira educação libertadora.
(ALVIM. 2006, p. 99)

Já Duarte (2007, p. 697) revela que: 

O artigo 6º da Constituição Federal de 1988 reconhece a educação como
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um direito fundamental  de natureza social.  Sua proteção tem,  pois,  uma
dimensão que ultrapassa, e muito, a consideração de interesses meramente
individuais. Assim, embora a educação, para aquele que a ela se submete,
represente uma forma de inserção no mundo da cultura e mesmo um bem
individual, para a sociedade que a concretiza, ela se caracteriza como um
bem comum, já que representa a busca pela continuidade de um modo de
vida que, deliberadamente, se escolhe preservar. 

A educação, na realidade, “é o caminho para o homem evoluir” (Bulos. 2007,

p. 1298), pois como bem revela Freire (1987, p. 38), “a educação não pode ser a do

depósito de conteúdos, mas a da problematização dos homens em sua relação com

o mundo”. 

A educação, segundo Borges (2017, p. 110), tem uma função social central

na humanização do homem e em seu desenvolvimento. 

De forma cristalina, percebe-se que a educação, num contexto macro, e por

consequência  também  no  contexto  da  educação  profissional  e  tecnológica,  em

especial  a  proporcionada  pelos  Institutos  Federais,  não  deve  focar  apenas  na

transferência de saberes,  mas deve conter  também o processo de formação do

estudante  enquanto  cidadão,  desenvolvendo  sua  autonomia  intelectual,  seu

pensamento  crítico,  sua  formação  ética  a  ponto  de  se  tornar  uma  pessoa  com

consciência crítica e ciente do seu relevante papel na sociedade, ou seja, objetiva

proporcionar ao discente uma formação integral (omnilateral).

Pelas razões expostas,  percebe-se que educação e cidadania devem andar

de mãos dadas para a evolução da sociedade com a concreta participação de todos

os que fazem parte dela, a partir de uma consciência participativa de modo efetivo.

Pode-se  ainda  dizer  que  cidadania  é  uma  conquista,  pois  não  se  nasce

cidadão, é preciso agir para tornar-se cidadão. E, neste processo de construção da

cidadania, a educação é fundamental, a escola é fundamental e o papel do professor

é insubstituível (ALVIM, 2006, p. 101).

2.2 Os Institutos Federais e a formação do cidadão

No contexto de construção da cidadania instrumentalizada pela educação, os

Institutos Federais assumem papel de relevância exponencial. Isto ocorre porque os

Institutos Federais, institucionalizados pela Lei nº 11.892/2008, tem como objetivos

atuar na formação inicial,  no ensino médio integrado à formação profissional,  na

graduação,  preferencialmente,  tecnológica,  e  na pós-graduação.  Essas diferentes
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modalidades devem dialogar entre si,  buscando estabelecer percursos formativos

que  possibilitem  a  redução  de  barreiras  entre  níveis  e  modalidades,  as  quais

dificultam o processo de continuidade da formação dos educandos, principalmente

aqueles originados das classes trabalhadoras e excluídos (PACHECO, 2020).

Nesse  sentido,  o  papel  dos  Institutos  Federais  indica  que  sua  atuação

preferencial  deve  dar-se  junto  aos  territórios  e  populações  com  vulnerabilidade

social,  com  o  objetivo  de  integrá-las  à  cidadania  e  aos  processos  de

desenvolvimento com inclusão.

Em referência à EPT, Ciavatta (2012, p. 85) pontua muito bem: 

Como formação humana, o que se busca é garantir ao adolescente, ao jo-
vem e ao adulto trabalhador o direito a uma formação completa para a leitu-
ra do mundo e para a atuação como cidadão pertencente a um país, inte-
grado dignamente à sua sociedade política.

Reforça-se ainda a importância da Rede Federal  na formação do cidadão

quando se analisa os princípios educativos dos Institutos Federais, sendo eles: a

formação humana integral;  o trabalho como princípio educativo e a prática social

como fonte de conhecimento (PACHECO, 2020).

A formação humana integral, ao objetivar a integração entre trabalho, ciência,

tecnologia  e  cultura,  ou  seja,  aspectos  científicos,  tecnológicos,  humanísticos  e

culturais, talvez seja o principal norte a ser perseguido.

É  importante  asseverar  que a  formação  humana integral  propõe formar  o

cidadão que compreenda o processo produtivo e o seu papel nele, sem descuidar

das relações sociais geradas, tornando-o capaz de analisar o mundo ao seu redor a

partir do processo cognitivo vivido ao longo de sua trajetória, tornando-o capaz de

transformar realidades.

Mesmo considerando que possamos ter um sistema educacional que forme

indivíduos  muito  bem preparados tecnicamente,  é  essencial  que  esses  mesmos

indivíduos  estejam  aptos  a  aplicar  valores  e  condições  de  formação  humana,

fundamentais no mundo do trabalho moderno, tais como: comunicação, iniciativa,

ética, criatividade, autocontrole, dentre outros ou como bem ensina Dante Henrique

Moura (2010):

Assim, a formação integrada precisa ir além de proporcionar o acesso aos
conhecimentos científicos e tecnológicos produzidos e acumulados pela hu-
manidade. Precisa promover o pensamento crítico em relação aos códigos
de cultura dos grupos sociais ao longo da história como forma de compreen-
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der as concepções, problemas, crises e potenciais de uma sociedade. A par-
tir dessa compreensão, é possível contribuir para a construção de novos pa-
drões de produção de conhecimento, de ciência e de tecnologia, voltados
para os interesses sociais e coletivos. 

O  trabalho  enquanto  princípio  educativo  constitui  outro  norte  a  guiar  os

Institutos Federais, pois como bem assevera Ramos (2008), considerar o trabalho

como  princípio  educativo  equivale  dizer  que  o  ser  humano  é  produtor  de  sua

realidade e, por isto, se apropria dela e pode transformá-la. Equivale dizer, ainda,

que nós somos sujeitos de nossa história e de nossa realidade. 

Em síntese, o trabalho é a primeira mediação entre o homem e a realidade

material e social (BRASIL, 2010, p. 45). 

Não menos relevante é a lição de Frigotto (2012, p.60) que afirma:

O trabalho como princípio educativo deriva do fato de que todos os seres
humanos são seres da natureza e, portanto, têm a necessidade de alimen-
tar-se, proteger-se das intempéries e criar seus meios de vida. É fundamen-
tal socializar, desde a infância, o princípio de que a tarefa de prover subsis-
tência, e outras esferas da vida pelo trabalho, é comum a todos os seres hu-
manos, evitando-se, desta forma, criar indivíduos ou grupos que exploram e
vivem do trabalho de outros. 

Voltando as lições de Ramos (2014, p.85):

O trabalho como princípio  educativo,  a orientar  um projeto  de educação
profissional  comprometido  com  a  formação  humana,  concluindo  que  a
educação profissional não é meramente ensinar a fazer e preparar para o
mercado de trabalho,  mas é proporcionar a compreensão das dinâmicas
socioprodutivas das sociedades modernas, com as suas conquistas e os
seus revezes, e também habilitar as pessoas para o exercício autônomo e
crítico de profissões, sem nunca se esgotar a elas. 

Não  se  pode  deixar  de  observar  também a  prática  social  como fonte  de

conhecimentos, já que o conhecimento está vinculado à natureza social do homem e

seu desenvolvimento histórico, ou seja, à prática social, e lutas entre as classes e

camadas sociais e a sua inserção no processo produtivo (PACHECO, 2020). 

Nesse  processo  de  construção  de  conhecimento  e  construção  humana

integral,  o  docente  que  atua  na  EPT  assume  um  papel  fundamental  para  a

transformação social onde a prática docente interdisciplinar e contextualizada com a

realidade política e social vivida pelo discente deve estar presente na sala de aula,

auxiliando na compreensão completa do mundo (FRIGOTTO; ARAÚJO, 2018).

2.3 O Instituto Federal de Roraima e o Campus Boa Vista Zona Oeste
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O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR) foi

criado  em  29  de  dezembro  de  2008,  através  da  Lei  nº  11.892  que  promoveu

relevante avanço no tocante à qualidade da educação de jovens e adultos sendo

que,  nesta  data,  o  IFRR  contava  com  três  Campi:  Boa  Vista,  Novo  Paraíso  e

Amajari.

Segundo o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2019-2023 (IFRR,

2019, p 27), a instituição tem como missão promover a formação humana integral,

por  meio  da  educação,  ciência  e  tecnologia,  em  consonância  com  os  arranjos

produtivos locais, socioeconômicos e culturais, contribuindo para o desenvolvimento

sustentável e  como função social (IFRR, 2019, p.31) ofertar educação profissional e

tecnológica comprometida com a formação humana integral,  com o exercício  da

cidadania e com a produção e a socialização do conhecimento, visando, sobretudo,

à transformação da realidade na perspectiva da igualdade e da justiça social. 

Além disso, o IFRR, nos termos do art. 6º, §1º da Lei 11.892/2008 (BRASIL,

2008),  tem  também  como  finalidade  proporcionar  a  educação  profissional  e

tecnológica em todos os seus níveis e modalidades com o propósito de promover a

qualificação dos cidadãos no tocante à educação profissional, nos diversos setores

da  economia,  em  especial,  com  relação  ao  desenvolvimento  local,  regional  e

nacional. 

Em 2011, por meio do Plano de Expansão da Rede Federal de Educação

Tecnológica, o IFRR foi agraciado com um novo campus, o Campus Boa Vista Zona

Oeste (CBVZO), sediado na capital roraimense. 

O  campus CBVZO,  conforme  informação  extraída  da  página  institucional

(IFRR, S.D.), foi implantado em 5 de outubro de 2013, com o objetivo de atender à

população da zona oeste da Capital Boa Vista, promovendo o desenvolvimento da

região e a inclusão das comunidades. 

O campus Boa Vista Zona Oeste, conforme mapa abaixo, está localizado na

zona oeste da Capital Boa Vista, visando promover o desenvolvimento da região e a

inclusão das comunidades, cuja demanda é expressiva em face do elevado volume

populacional da região (cerca de 75% dos habitantes do município) e constitui uma

alternativa  para  atender  uma  demanda  voltada  para  a  administração  pública,

considerando o percentual  de  participação desse setor  no  Produto Interno Bruto

(PIB) e o setor de comércio representa a segunda maior atividade econômica do

Estado (IFRR, 2017).  
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Figura 1 – Localização do IFRR - Campus Boa Vista Zona Oeste

Fonte: Google Maps

2.4 Conteúdos jurídicos nos Institutos Federais

Uma das formas de fazer o liame entre educação e cidadania é vislumbrada

através das disciplinas de conteúdo jurídico.

Pesquisadores e doutrinadores defendem que matérias de conteúdo jurídico

deve  ser  objeto  de  propagação  no  ensino  básico  na  Educação  Profissional  e

Tecnológica.

Isso se dá como afirma Antezaña e Skaf (2017, p. 154), pois

O  Brasil  é  um  Estado  democrático  de  direito,  o  que  significa  que  as
condutas e relações as quais atravessam o dia a dia de todas as pessoas
são reguladas, garantidas ou proibidas por meio de leis. Não conhecer as
leis e seus direitos exprime que o cidadão não tem acesso ao próprio país
de forma completa.

Além  disso,  a  finalidade  do  direito  é  justamente  favorecer  o  amplo

relacionamento entre pessoas e os grupos sociais,  como uma das bases para o

progresso  da  sociedade  (FRIEDE  e  CARLOS,  2015,  p.26),  inclusive  diversos

projetos legislativos caminham nesse sentido como, por exemplo, o PL 70/2015, de

autoria  do  Senador  Romário,  cujo  objeto  é  a  inserção  de  nova  disciplina  nos

currículos do ensino médio, no caso o Direito Constitucional, promovendo, assim,
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alteração na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96).

Iniciativas  como  essa  são  necessárias  para  que  o  conhecimento  jurídico

esteja ao alcance das pessoas, até porque, conforme o art.  3º do Decreto-Lei nº

4.657/42, Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, ninguém se escusa de

cumprir a lei, alegando que não a conhece (BRASIL, 1942). 

Dentro da ciência jurídica, em vários de seus ramos, encontram-se direitos e

deveres que deveriam ser conhecidas por todas as pessoas, pois são de aplicação

cotidiana.

É  com essa  vertente  que a  pesquisa,  através  de mecanismo pedagógico

(cartilha digital), teve como objetivo trabalhar no estudante a compreensão acerca

do importante papel dos conteúdos jurídicos, não só para a formação profissional,

mas  para  consolidação  e  exercício  da  cidadania  e  sua  aplicabilidade  na  vida

cotidiana.

Na esteira da importância já demonstrada,  corrobora a lição de Agnello  e

Melo Filho (2017, p.  250) que, ao tratar da importância do ensino da legislação,

afirma: 

Na construção da educação crítica é essencial o ensino das legislações que
regem a vida do cidadão. Notamos que os nossos jovens desconhecem a
maioria dos direitos fundamentais presentes em nosso texto constitucional e
dessa forma tendem a se comportar exercendo uma crítica promovida por
outros instrumentos, como a mídia e que nem sempre possuem fontes de
conhecimento confiáveis.

Dessa  forma,  nota-se  que  o  ensino  de  noções  básicas  de  direito  e  sua

aplicação  na  vida  prática  cotidiana  constitui  peça  fundamental  para  formação

humana em caráter integral/omnilateral com a finalidade de crescimento e efetivação

da participação das pessoas na sociedade, promovendo uma formação cidadã.

Ao se analisar a matriz curricular do curso técnico em comércio integrado ao

ensino ofertado pelo Instituto Federal do Estado de Roraima -  Campus Boa Vista

Zona Oeste verifica-se a existência de disciplina com conteúdo jurídico.

No Curso Técnico em Comércio integrado ao ensino médio (IFRR, 2017) é

ministrado  o  componente  curricular  de  Legislação  Trabalhista,  Tributária  e

Empresarial.

O Direito do Trabalho, segundo Friede e Carlos (2015, p. 36),  remonta à

regulamentação  das  “relações  trabalhistas,  isto  é,  aquelas  travadas  entre
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empregado  e  empregador,  abrangendo,  ainda,  normas  jurídicas  referentes  à

organização do trabalho e da produção”.

Já o Direito Tributário “regula as relações jurídicas entre o Estado (fisco) e os

particulares (contribuintes), no que concerne à instituição, fiscalização e extinção de

tributos, taxas e contribuições ao Estado” (ROQUE e GONZAGA, 2014, p. 22).

Por  seu  turno,  o  Direito  Empresarial  pode  ser  entendido  “como o  regime

jurídico  especial  destinado  à  regulação  das  atividades  econômicas  e  dos  seus

agentes produtivos” (Ramos, 2009, p. 45), ou seja,  como revela Coleto e Albano

(2010,  p.  19),  regula  “a  atividade  empresarial,  toda  atividade  de  produção  ou

circulação de mercadorias ou a prestação de serviços destinados ao comércio”. 

Dos conceitos acima se extrai a lição de que os conhecimentos disseminados

na disciplina elencada podem e devem ser vistos, experimentados e aplicados no

cotidiano do estudante. Isto se dá pois a Constituição da República Federativa do

Brasil (1988) estabelece que um dos seus fundamentos é a cidadania (art. 1º II) e a

educação é um direito social. 

A conjugação entre educação e cidadania pode ocorrer por meio do ensino de

conteúdos  jurídicos,  já  que  a  ciência  do  direito  ultrapassa  a  barreira  do

conhecimento técnico e vai além, capacita para o viver em sociedade, como membro

ativo, crítico e consciente do seu papel.

Como bem revela Ramos (2008), “formar profissionalmente não é preparar

exclusivamente para o exercício do trabalho, mas é proporcionar a compreensão da

dinâmica socioprodutiva das sociedades modernas, com as suas conquistas e os

seus revezes”.

Neste  viés  do  direito  como  ciência  que  une  educação  e  cidadania,  sua

utilização em cursos técnicos é de grande valia, já que os cursos técnicos devem

objetivar não só a preparação para o mercado de trabalho, mas, também, para a

vida como integrante de uma coletividade, isto é, promover uma formação integral

(omnilateral).

 

3 METODOLOGIA

A partir do exposto, principalmente no que tange aos objetivos da pesquisa,

realizou-se uma pesquisa de análise de conteúdo (Severino, 2007, p. 121), pois se

objetivou tratar e analisar informações constantes de um documento (questionário),
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compreendendo  criticamente  as  manifestações  expressamente  expostas  nas

respostas apresentadas.

Não se pode olvidar também que a pesquisa teve abordagem qualitativa, pois

conforme  Richardson  (1989),  “a  análise  qualitativa  tem  como  objeto  situações

complexas  ou  estritamente  particulares,  buscando  o  entendimento  das

particularidades do comportamento dos indivíduos”. 

Ainda, percebe-se que a pesquisa também se mostra exploratória ao buscar

constatar algo, pois como bem leciona Gil (2002, p. 41):

Estas pesquisas têm como objetivo proporcionar maior familiaridade com o
problema, com vistas a torná-lo mais explícito  ou a constituir  hipóteses.
Pode-se  dizer  que  estas  pesquisas  têm  como  objetivo  principal  o
aprimoramento de ideias ou a descoberta de intuições. Seu planejamento
é, portanto, bastante flexível, de modo que possibilite a consideração dos
mais variados aspectos relativos ao fato estudado. 

Considerando os objetivos propostos, o passo inicial  foi  a identificação do

local  onde a  pesquisa  pudesse ser  realizada,  tendo  como critério  a  unidade  do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima onde fosse ofertado

curso  técnico  integrado  ao  ensino  médio  que  tivesse,  em  sua  grade  curricular,

disciplina  que  abordasse  conteúdos  jurídicos.  Partindo  dessa  premissa,  foi

identificado  o  campus Boa  Vista  Zona  Oeste,  em especial  o  curso  Técnico  em

Comércio integrado ao ensino médio que oferta a disciplina Legislação Trabalhista,

Tributária e Empresarial, conforme o seu Projeto Pedagógico (IFRR, 2017).

Com a identificação do lugar, curso e disciplina restou também identificada a

população abarcada na pesquisa, ou seja, os estudantes do Técnico em Comércio

integrado ao ensino médio, mais especificamente, duas turmas do 2º ano, as quais

juntas obtinham um total de 59 estudantes matriculados.

Além  disso,  foi  utilizado  como  critério  de  inclusão  na  pesquisa  a

voluntariedade  dos  estudantes  que  se  propuseram  a  participar,  mediante

concordância prévia através do preenchimento dos TCLE’s e TALE’s, o que resultou

numa amostra  de 23 estudantes.  O critério  de  exclusão foi  a  não concordância

prévia.

A disciplina Legislação Trabalhista, Tributária e Empresarial apresenta em sua

ementa  os  seguintes  tópicos:  1.  EMPRESARIAL.  Direito  Empresarial:  aspectos

gerais  e  princípios;  Personalidade  Jurídica:  efeitos  e  desconsideração;  Tipos

empresariais:  sociedades  e  empresas  individuais.  Constituição  de  empresa.
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Falência,  Recuperação  Judicial  e  Recuperação  Extrajudicial;  Noções  gerais  de

contratos  mercantis  e  obrigações  contratuais;  Noções  do  Código  de  Defesa  do

Consumidor.  2.  TRABALHISTA.  Noções  gerais  do  direito  do  trabalho;  princípios;

Legislação  Trabalhista;  relações  de  trabalho;  emprego  e  relações  do  emprego;

trabalho e contratos de trabalho; sindicatos e sindicalização; noções gerais sobre

direito coletivo; negociações trabalhistas; fiscalização. 3. TRIBUTÁRIA; Noções de

Direito  Tributário:  conceitos,  Legislação  Tributária;  Código  Tributário  Nacional;

Atividade  Financeira  do  Estado.  Princípios.  Limitações  ao  poder  de  tributar.

Hierarquia  das  normas.  Tributos:  conceitos,  funções  e  espécies.  Obrigação

Tributária:  fato  gerador;  sujeitos;  Crédito  tributário:  constituição;  suspensão;

extinção,  prescrição,  decadência;  exclusão;  garantias;  privilégios  e  preferências.

Administração Tributária: arrecadação, fiscalização, dívida ativa, certidão negativa.

Processos Tributários: processo administrativo e processo judicial.

De posse da ementa foi  possível  estabelecer  os passos para alcançar  os

objetivos da pesquisa, os quais foram divididos em três etapas: (1) Desenvolvimento

do produto educacional (cartilha digital); (2) Aplicação do produto desenvolvido; (3)

Avaliação do produto educacional.

A  etapa  de  desenvolvimento  do  produto  educacional  foi  realizada

considerando  informações  obtidas  em  entrevista  prévia  com  a  professora  da

disciplina em questão. A entrevista foi  conduzida por meio da plataforma  Google

Meet, sendo guiada por perguntas abertas (Apêndice A), com o objetivo de entender

a  dinâmica  utilizada  nas  aulas,  ter  acesso  ao  plano  de  ensino  e  delimitar  os

conteúdos programáticos abordados, já que a ementa da disciplina contém tópicos

com enorme abrangência.  Durante a entrevista  com a professora foram colhidos

dados não só a respeito  da disciplina,  mas,  também, da metodologia em que a

disciplina estava sendo ministrada, ideias acerca de como melhorar a compreensão

dos  conteúdos  ministrados  e  como  o  produto  educacional  poderia  facilitar  esta

compreensão.  Além disso,  foram identificados os  assuntos  que suscitavam mais

dúvidas, interesse e questionamentos por parte dos estudantes. 

Foi  evidenciado pela  professora  que os  conteúdos referentes  à legislação

trabalhista eram os que mais suscitavam dúvidas e questionamentos por parte dos

estudantes. Dessa forma, foi definido que esse seria o assunto a ser abordado no

produto educacional.
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Deve ser ainda ressaltado que a construção do produto educacional ocorreu

no primeiro semestre de 2021, em meio à pandemia de COVID-19 que resultou na

paralisação temporária das atividades presenciais. Diante do contexto pandêmico foi

necessária  uma  reorganização  da  educação,  a  qual  Barreto  e  Rocha  (2020)

chamaram de Pedagogia da Pandemia. Dessa forma, o IFRR adotou o sistema de

Ensino Remoto Emergencial,  onde as disciplinas estavam sendo ministradas por

meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), de forma modular (10 horas por

semana), contando com 2 horas semanais de encontro síncrono com o professor

pela plataforma Google Meet.

Diante das peculiaridades que circundam o Ensino Remoto Emergencial e o

período reduzido de encontros síncronos, surgiu a ideia de confeccionar uma cartilha

digital  sobre  direitos  trabalhistas  básicos  para  ser  utilizada  como  material

complementar na disciplina de Legislação Trabalhista, Tributária e Empresarial.

O  produto  educacional  sob  forma  de  cartilha  digital  teve  por  objetivo

apresentar  aos estudantes,  de modo simples  e direto,  alguns direitos e  deveres

básicos do trabalhador,  com intuito de promover não só o conhecimento técnico,

mas,  acima de tudo,  a  promoção da cidadania  com olhar  sobre  a  aplicação do

conteúdo no dia a dia. 

Na sua estrutura, a cartilha é composta por três tipos de informação: “Você

sabe o que é?”; “Na prática”; e “Se liga na dica”. A primeira, “Você sabe o que é?”,

traz informações conceituais a respeito do direito ou situação fática. A segunda, “Na

prática”, procura ilustrar de forma prática a informação do tópico anterior, enquanto

que  na terceira,  “Se liga  na dica”,  são apresentadas  algumas peculiaridades ou

detalhes da informação principal.

Interessante ressaltar que em toda a cartilha buscou-se elaborar um trabalho

gráfico  que  contribuísse  com  a  assimilação  do  conteúdo  de  forma  leve  e

descontraída  pelo  estudante.  Por  exemplo,  ao  falar  da  Carteira  de  Trabalho  e

Previdência  Social  –  CTPS,  foi  utilizada  a  imagem da  própria  CTPS (Figura  2)

enquanto  que,  ao  falar  sobre  férias,  foi  utilizada  a  imagem  de  uma  pessoa

“desfrutando” uma viagem (Figura 3).
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Figura 2 – Imagem da Carteira de Trabalho e Previdência Social utilizada na cartilha

digital

Fonte: Cartilha digital – conhecendo os direitos do trabalhador (DELGADO, 2021)

Figura 3 – Imagem de uma pessoa “desfrutando” uma viagem utilizada na cartilha

digital

Fonte: Cartilha digital – conhecendo os direitos do trabalhador (DELGADO, 2021)

Nas seções “Você sabe o que é?” e “Na prática” foram utilizadas figuras que

exprimissem a ideia do assunto debatido, enquanto que em  “Se liga na dica” a ideia

foi chamar a atenção para as informações complementares sobre o assunto (Figura

4).
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Figura 4 – Tópico “Se liga na dica” utilizado na cartilha digital.

Fonte: Cartilha digital – conhecendo os direitos do trabalhador (DELGADO, 2021).

Já na parte final da cartilha consta ainda uma parte só de dicas sobre outros

assuntos pertinentes à Legislação Trabalhista.

Nesse contexto, o produto educacional desenvolvido foi aplicado na disciplina

Legislação Trabalhista, Tributária e Empresarial, em duas turmas do 2º ano do Curso

Técnico em Comércio Integrado ao Ensino Médio do IFRR/CBVZO, as quais juntas

obtinham um total  de  59  estudantes  matriculados.  Para  a  aplicação  do  produto

educacional, a cartilha foi apresentada aos estudantes pela professora durante uma

aula  síncrona  acerca  do  conteúdo  de  legislação  trabalhista,  via  Google  Meet.

Salienta-se que apenas 11 alunos estavam assistindo a aula síncrona neste dia.

Após  a  referida  aula,  a  cartilha  foi  disponibilizada  aos  estudantes  por  meio  da

plataforma  AVA-Moodle,  grupo  de  Whatsapp,  além  de  ser  divulgada  em  vídeo

elaborado pela professora. Ressalta-se que a cartilha digital não foi utilizada em sala

de aula, principalmente em razão do diminuto tempo de encontro síncrono, sendo

utilizada como material  de apoio ao aprendizado do estudante durante o estudo

remoto.

Após  a  disponibilização  da  cartilha  digital  aos  estudantes,  eles  foram

convidados  a  participar  da  avaliação  do  referido  produto.  A  inclusão  dos

participantes  teve  como  fundamento  aqueles  estudantes  que  se  propuseram  a

participar da pesquisa de maneira voluntária e com anuência prévia registrada pelo
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aceite do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). Os alunos menores

de 18 anos que concordaram em participar voluntariamente do estudo aceitaram o

Termo de Assentimento Livre e Esclarecido (TALE) para menores, e seus pais ou

responsáveis aceitaram o TCLE. Os TALEs e TCLEs foram disponibilizados de forma

remota  por  meio  da  plataforma  Google  Forms sendo  que  foram  excluídos  da

pesquisa  os  participantes  que  não  concordaram  participar  da  pesquisa  ou  não

detinham a frequência mínima na disciplina (75%).

Diante  do  exposto,  dos  59  estudantes  convidados,  23  (vinte  e  três)  se

dispuseram  a  responder  um  questionário  cujo  objetivo  foi  aferir  como  eles

vislumbram a aplicabilidade prática dos conteúdos jurídicos ministrados na disciplina

e  avaliar  o  produto  educacional  desenvolvido  (cartilha  digital)  como  elemento

integrante e reforçador do processo de construção do conhecimento. 

O questionário (APÊNDICE B) aplicado por meio da Plataforma Google Forms

foi composto por doze perguntas objetivas e subjetivas, onde as quatro primeiras

destinavam-se à identificação do perfil dos estudantes (ano, sexo, curso e disciplina

cursada).  As  perguntas  cinco,  seis  e  sete  provocaram os  estudantes  acerca  do

conhecimento prévio sobre o assunto, da participação no encontro síncrono e do

relato  de  experiências  práticas  em aula.  Já  as  demais  questões  se  reportaram

especificamente  ao  produto  educacional,  com foco  em extrair  do  estudante  sua

percepção  acerca  da  aplicação  prática  do  conhecimento  jurídico  constante  do

produto e sua importância para o dia a dia.

As  respostas  coletadas  nos  questionários  foram  analisadas  por  meio  de

Análise  de  Conteúdo  que,  segundo  Bardin  (1977,  p.  38),  “é  um  anexo  de

ferramentas metodológicas que se aperfeiçoam constantemente e que se aplicam a

diversos discursos”, proporcionando uma série de possibilidades para obtenção de

indicadores que levem a conclusão acerca dos conhecimentos inerentes a produção

e recepção, no caso, do produto educacional aplicado.

Especificamente com relação à questão 11 foi  utilizada a plataforma Tagul

para uma melhor visualização e análise das respostas.

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES

A cartilha digital Conhecendo os direitos do trabalhador foi criada seguindo

o viés de um mundo contemporâneo, repleto de novos desafios decorrentes de uma
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economia  globalizada,  do  avanço  da  tecnologia,  das  produções  incessantes  de

conhecimento  e  da exigência  da  sociedade da informação,  requer  da  educação,

frequentemente,  variados  processos  de  mudança.  Em virtude  desse  cenário  em

permanente transformação, educadores/pesquisadores da Educação dedicam-se à

elaboração de propostas pedagógicas que apresentem alternativas metodológicas

capazes de garantir aprendizagem aos estudantes frente às novas missões que lhe

são exigidas pela sociedade em rede (CASTELLS, 1999).

Na análise dos resultados do questionário aplicado foi possível não só avaliar

o produto educacional elaborado, mas também verificar a percepção dos estudantes

acerca da utilidade e importância no dia a dia dos conhecimentos disseminados.

Dessa  forma,  os  dados  foram  organizados  em  duas  categorias  de  análise:  (I)

Caracterização do perfil dos estudantes e (II) Avaliação da cartilha digital.

4.1 Caracterização do perfil dos estudantes

As quatro primeiras perguntas do questionário destinavam-se à identificação

do perfil dos estudantes participantes da pesquisa. Os resultados demonstraram que

os participantes da pesquisa, estudantes do curso técnico em comércio integrado ao

ensino médio do IFRR/CBVZO, eram estudantes na faixa etária de 16 a 20 anos, em

sua maioria adolescentes de 17 anos idade do sexo feminino, conforme Figura 5.
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Figura 5 – Idade (A) e sexo (B) dos estudantes envolvidos na pesquisa

Fonte: Autor

Todos os estudantes estavam cursando a disciplina de Legislação Trabalhista,

Tributária  e  Empresarial  referente  ao ano letivo  2020,  ou  seja,  a  disciplina  teve

atraso na oferta devido à suspensão das aulas em função da pandemia de COVID-

2019.  Por  isso,  esses  estudantes  utilizaram  a  cartilha  digital  como  material

complementar  para  ser  utilizada  como  ferramenta  de  aprendizagem  individual,

sendo que a professora apenas os orientou sobre o uso da cartilha. 

Como  revelam  Barbosa  e  Moura  (2013,  p.  55),  “em  um  ambiente  de

aprendizagem  ativa,  o  professor  atua  como  orientador,  supervisor,  facilitador  do

processo  de  aprendizagem,  e  não  apenas  como  fonte  única  de  informação  e

conhecimento”.  Além disso,  como  bem revelam Rondini,  Pedro  e  Duarte  (2020,

p.47),  “é  preciso adotar  uma estratégia metodológica assertiva e adequada para

promover uma aprendizagem significativa por parte dos estudantes.”

A quinta pergunta questionava acerca do conhecimento do estudante sobre

legislação trabalhista antes de cursar a disciplina. Neste ponto, nove estudantes (ou

seja, 39,13%) afirmaram já ter algum conhecimento prévio (Figura 6A).
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Figura 6 – Conhecimento prévio dos estudantes acerca do assunto e acesso

à aula em que o material foi disponibilizado 

Fonte: Autor

Adentrando na disponibilização do produto, foi questionado se o estudante

havia participado da aula síncrona ou assistido o vídeo da aula em que a cartilha

digital foi apresentada como material de apoio. Treze dos vinte e três estudantes (ou

seja, 56,52%) responderam afirmativamente ao questionamento (Figura 6B).

Inobstante não ser esse o foco da pesquisa, é fato que o ensino remoto, da

forma como nos foi colocado em função do período pandêmico, aliado a toda uma

circunstância econômica e também à precariedade do serviço de internet prestado

no Estado de Roraima, dificulta sobremaneira o acompanhamento das disciplinas.

Adiciona-se o fato de que outras circunstâncias também contribuem para o

baixo  acompanhamento  das  atividades  de  forma  síncrona,  como  bem  relatam

Rondini, Pedro e Duarte (2020, p. 54):

Os desafios que a educação brasileira tem enfrentado, no contexto da crise,
envolvem  fatores  que  não  estão  relacionados  apenas  à  questão  dos
conteúdos  programáticos  ou  aos  critérios  e  à  metodologia  do  processo
avaliativo,  pois  englobam questões  sociais,  familiares  e  econômicas  dos
estudantes.

Além disso temos, conforme Costa e Nascimento (2020), todo um aspecto
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relativo  a  aprender  a  gerenciar  o  tempo  dentro  de  casa  com  a  disciplina  para

estudar, dentro de um contexto de stress, em face do confinamento.

A  pergunta  seguinte  indagou  aos  estudantes  se  houve  relato,  na  aula

ministrada, de experiências práticas sobre a legislação trabalhista e, embora apenas

treze  tenham  indicado  ter  assistido  a  aula  síncrona  ou  acessado  o  vídeo

disponibilizado  no  AVA,  dezessete  estudantes  responderam  ao  questionamento,

sendo que apenas um afirmou que não houve relato de experiências práticas. 

Esse é um fator positivo de que há uma dedicação da professora da disciplina

em demonstrar como o conhecimento jurídico pode ser aplicado na prática.

4.2 Avaliação da cartilha

A partir  da  oitava  questão,  as  perguntas  direcionavam-se  especificamente

para  a  cartilha  digital,  momento  em  que  foi  questionado  se  a  cartilha  trouxe

informações relevantes para a vida do estudante. Nesse ponto, foram apresentadas

vinte  e  duas  respostas  positivas,  sendo  que  apenas  um  estudante  respondeu

negativamente ao questionamento.

As  respostas  apresentadas  denotam  que  o  conhecimento  de  direitos  e

deveres básicos constitui importante instrumento no processo de formação pessoal

e  construção  de  uma cidadania.  Além do  mais,  um programa educacional  deve

favorecer “o desenvolvimento do aluno acerca da reflexão sobre os seus direitos e

deveres  na  sociedade,  fazendo  com que  este  adquira  uma postura  crítica  e  se

engaje para solucionar os problemas existentes” (AGNELLO; MELO FILHO, 2017, p.

250).

No tocante  à  legislação  trabalhista,  a  importância  se  destaca,  ainda,  pois

como bem assevera Silva (2020, p. 22):

Há  também  de  se  considerar  que  essa  temática  pode  incrementar  a
formação  profissional  e  cidadã  dos  estudantes  dos  cursos  técnicos
integrados de nível médio e, assim, prepará-los melhor para o mundo do
trabalho,  marcado  por  relações jurídicas  potencialmente  conflituosas  (...)
Vê-se, assim, que existe uma litigiosidade potencial do mundo do trabalho,
fator que deve ser considerado na formação dos sujeitos que nele atuam.
Nesse  sentido,  vale  frisar  que  a  melhor  forma  de  preservação  e  de
satisfação de direitos é a plena ciência destes e das formas de reparação,
em caso de violação, além do conhecimento sobre o papel das instituições
públicas  envolvidas  nesse  processo.  Tudo isso  aponta,  portanto,  para  a
necessidade de incremento da formação dos estudantes da EPT para o
exercício da cidadania.
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A lição acima reforça ainda mais o papel da EPT na formação do estudante

com  vistas  à  sua  inserção  no  mundo  do  trabalho,  em  conjunto  com  os

conhecimentos necessários para o exercício pleno da cidadania.

A questão nove perguntou se o estudante conseguia perceber a aplicabilidade

prática do conteúdo ministrado na cartilha. O resultado demonstrou que, dos vinte e

três estudantes, apenas um respondeu negativamente ao questionamento.

A  décima  questão  perguntou  aos  estudantes  se  eles  poderiam  dar  um

exemplo de como aplicar o conteúdo ministrado no seu dia a dia. Das vinte e três

respostas obtidas, apenas oito (ou seja, 34,78%) afirmaram a possibilidade de dar

um  exemplo.  Aqueles  que  responderam  positivamente  foram  convidados  a

descrever ao menos um exemplo. Das respostas apresentadas, apenas duas de fato

guardam  correlação  com  o  questionamento,  trazendo  exemplos  de  situações

práticas ligadas à legislação trabalhista. Além dessas, um exemplo de situação fática

relativa ao direito do consumidor foi relatado em uma das respostas, sendo que as

demais respostas não indicaram exemplos pertinentes. 

Fazendo uma análise conjunta das questões oito, nove e dez, percebe-se que

os estudantes, embora em sua maioria, afirmem perceber que o conhecimento pode

ser utilizado na prática, não conseguem traduzi-lo em situações cotidianas. Isto pode

se dar por alguns fatores como idade (e por consequência pouca experiência de

vida), mas também pela falta de articulação entre teoria e prática.

Diante de tais resultados, torna-se relevante o seguinte questionamento: se

eu não consigo traduzir  em palavras o conhecimento teórico,  nem em situações

cotidianas, como reconhecê-los no dia a dia quando, de fato, acontecerem?

Essa conclusão aciona o aviso para a necessidade de conhecimentos que

tangenciam  o  processo,  sem  a  devida  atenção,  embora  assumam  notável

importância  desde  o  início  da  vida  profissional.  As  noções  de  legislação  pátria,

independente da nossa vontade, serão necessárias em todas as esferas e a sua

incompreensão pode culminar em frustração, e até prejuízo, e significar uma postura

acrítica do meio social  (BORGES, 2016).  Portanto,  é  necessário perceber  que o

conhecimento teórico e prático dos direitos básicos pode gerar um enriquecimento

curricular  extremamente relevante,  não só na função acadêmica,  mas,  acima de

tudo, na vida das pessoas enquanto seres integrantes da sociedade.

Para tanto, é possível encontrar na literatura alguns exemplos de experiências

já concretizadas com êxito, como o Educa Direito: Um jogo sério para o ensino do
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Direito do Trabalho (FREITAS e ADAMATTI, 2016), onde através de um jogo sério

web a disciplina de direito do trabalho e previdenciária ganharam um reforço no

processo de aprendizagem. Outro exemplo exitoso pode ser observado no trabalho

desenvolvido  por  Silva  (2020)  acerca  da  Construção  de  um  Serious  Game

(Tripalium) para abordagem de noções de Direito do Trabalho no contexto da EPT,

cujo objetivo foi exatamente promover a aprendizagem dos conteúdos e trabalhar a

motivação e o interesse dos estudantes pelo tema.

Dessa forma, não se pode olvidar, a educação, indubitavelmente, é o principal

instrumento que a sociedade dispõe para formar e desenvolver os indivíduos no

sentido de que estes cresçam e continuem o seu processo de desenvolvimento.

Como bem indica Oliveira (2019, p. 7), “é inquestionável o entendimento de

que um jovem, já no ensino médio, deva ter acesso a conteúdos que lhe propiciem

conhecer e exercer seus direitos e deveres”. 

Noutra banda, é fato a ser considerado também a necessidade que o ensino

do  Direito  no  Brasil  deve  passar  por  um  processo  de  democratização  e

acessibilidade a todos.  Esse ponto revela exatamente  um período que pode ser

reconhecido como de crise do ensino jurídico,  porquanto ainda há um apego ao

formalismo e ao modelo tradicional de ensino (educação bancária), necessitando de

uma nova perspectiva ou, no dizer de Rodrigues, Santos e Oliveira (2016, p. 1):

“com o problema da crise pedagógica que atravessa o ensino jurídico brasileiro,

torna-se necessário desenvolver metodologias alternativas ao modo tradicional de

se lecionar direito”.

Como bem asseverou Galerani (2019, p. 12):

É necessário  repensar  a  educação  jurídica  para  que  ela  se  alinhe  aos
valores e necessidades inerentes ao contexto social em que a educação se
desenvolve.  O ensino voltado para as necessidades sociais  vai  além do
mero tecnicismo: ganha o sentido de humanização.

Esse repensar pode ser um ponto de partida para robustecer esse movimento

de mudança do ensino jurídico, principalmente pelo uso de recursos tecnológicos.

Não obstante  ser  reconhecido que o  universo  jurídico  detém um perfil  de

pensamento conservador e receoso quanto às mudanças, os tempos atuais, onde a

tecnologia assume um papel de essencialidade, acrescido do período pandêmico em

que  vivemos,  pode  fazer  com  que  soluções  alternativas  sejam  pensadas  e

paradigmas  sejam  quebrados,  tudo  em  prol  da  continuidade  e  da  evolução  do
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processo de formação.

Ocorre que mesmo com esse pensamento de evolução e mudança, um dos

motes que conduziram a idealizar e produzir a cartilha digital, isso não é suficiente

para que se alcancem os objetivos educacionais e de construção da cidadania.

Em estudo  sobre  o  uso  de  novos  suportes  midiáticos  no  ensino  jurídico,

Burgarelli (2011) afirma que o ensino do Direito precisa estar aberto a mudanças e

novas metodologias de ensino. No entanto, o autor salienta que a motivação dos

estudantes é essencial para o aprendizado, como fica evidenciado em sua citação

(BURGARELLI, 2011, p.128):

Conforme  visto  anteriormente,  porém,  o  acesso  à  tecnologia  não  é
suficiente.  Além  dele,  o  aprendizado  e  treinamento  fazem  parte  dos
requisitos necessários ao sucesso do empreendimento, sem se esquecer de
um ponto fundamental, que deve fundamentar qualquer projeto de utilização
de novas tecnologias: a motivação dos alunos. 

Considerando  que  se  vive  um  período  em  que  a  modalidade  de  ensino

remoto  emergencial  passou a  ser  utilizada sem que  pudesse  haver  um preparo

prévio dos estudantes e docentes, é fato que nem todos os estudantes encontram o

devido incentivo para prosseguir no seu processo de formação.

Neste  contexto,  pode-se  relacionar  a  falta  de  respostas  às  perguntas

discursivas do questionário ao “grande sentimento de (des)motivação” que acomete

os estudantes, conforme citação de Café e Seluchinesk (2020, p.204):

A falta de interesse foi o fator mais citado pelos alunos 39, 68% dos jovens
que  estão  estudando  sinalizaram  estar  nos  estudos  remotos
desinteressados, com falta de motivação e perdido, outro dado preocupante
é que 49,20% já manifestaram em algum momento o desejo de deixar de
estudar, ou já pararam alguma vez, ou estão atrasados algum ano (fora da
faixa de idade) e este ano está retomando os estudos, com pouco interesse.

Outros  fatores  que  rodeiam  o  ensino  remoto  emergencial  também

influenciaram negativamente  como,  por  exemplo,  a  circunstância  econômica  e  a

precariedade do serviço de internet prestado no Estado de Roraima. Dessa forma,

todos  esses  fatores  resultaram  em  uma  adesão  baixa  quanto  às  atividades

propostas. 

Em pesquisa sobre a experiência da prática docente no ensino remoto em

tempos de pandemia, Alarcon, Leonel e Angotti (2021) relataram que:

Um  aspecto  negativo  a  ser  considerado  se  refere  à  baixa  adesão  dos
estudantes em acompanhar as atividades, mesmo com todo o esforço dos
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professores em incentivar e acolher, por meio de atividades em diferentes
formatos, formas de entrega em diversos canais de comunicação

Na questão 11 foi perguntado aos estudantes qual ou quais dos direitos dos

trabalhadores  que  constam  na  cartilha  seriam  os  mais  importantes.  Dezessete

respostas  foram apresentadas,  sendo  que  alguns indicaram mais  de  um direito.

Interessante  ressaltar  que  as  respostas  abarcaram  catorze  itens  constantes  da

cartilha e alguns foram citados mais de uma vez. A Figura 7 mostra a representação

de uma nuvem de palavras obtida a partir  das respostas dos estudantes para a

questão 11. Nela é possível observar que a palavra mais citada foi “13º salário” (5

citações),  seguida por  “férias”  e  “assédio moral”,  as quais foram mencionadas 3

vezes cada uma. Do rol citado, dessume-se que há uma gama de conhecimentos e

informações  que  são  importantes  na  construção  do  saber  e  que  chamaram  a

atenção dos estudantes.

Figura 7 - Nuvem de palavras obtida conforme as respostas dos estudantes sobre

qual ou quais Direitos dos trabalhadores são considerados mais importantes.

Fonte: Autor por meio da Plataforma Tagul

O último questionamento formulado solicitou dos estudantes a opinião sobre a

cartilha digital. Foram apresentadas 16 respostas (Quadro 1), donde se pode extrair
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uma  receptividade  bastante  positiva  no  sentido  da  objetividade  e  clareza  das

informações constantes do produto educacional, o que nos denota que o produto

educacional, não obstante as dificuldades de aplicação e validação impostas pelo

período  pandêmico,  cumpriu  seu  papel  de  transmitir  um  conhecimento  técnico

simples e objetivamente, de forma que o estudante possa perceber a importância de

reconhecer, exigir e cumprir no seu dia a dia os direitos trabalhistas básicos.

Quadro1 – Opinião dos estudantes sobre a Cartilha Digital aplicada.

1. Os pontos fortes se dá pela forma objetiva que ela visa mostrar, tudo está

bem detalhado e bem compreensível  para todos lerem, acredito que essa

cartilha poderá ajudar a quem não conhece muito sobre

2. A cartilha é bem específica e de fácil compreensão.

3. Pouco direitos, direito a rescisão, aviso prévio.

4. Amei a cartilha, pois eu vir algumas coisas que não sabia

5. É uma cartilha bem clara a respeito  dos direitos que o trabalhador.  É de

grande ajuda para aqueles que ainda desconhecem seus direitos e de fácil

entendimento para qualquer pessoa

6. A cartinha está bem legal clara e objetiva, onde facilita a aprendizagem e fixa
na mente mais fácil.

7. Sendo um aluno do ensino médio, e entendendo a complexidade jurídica dos
cursos superiores, acredito que a cartilha virtual é deveras interessante, pois
além de explicar de forma clara e objetiva, é extremamente compreensiva.
Não tenho dúvidas que a cartilha ajudará muitos alunos curiosos como eu.
Sugestão: sei que muitos hoje em dia não tem uma grande ambição para a
leitura, porém mesmo assim continuam curiosos, acredito que uma versão
narrada, ou até um vídeo, seria interessante, mas a cartilha em si já está de
bom grado.

8. Ela é rica em conhecimento, explicação bem dinâmica. Seria bom se outras
pessoas também tivesse acesso a ela.

9. Bem organizada, esclarecedora e divertida.

10. Só pontos fortes uma cartilha bem elaborada é explicada,  quem não tem
conhecimento  e  procurar  se  envolver  é  saber  mais,  ela  ajuda bastante  e
acredito que conforme as pessoas for reclamando de algum direito que no
momento não tá incluído na cartilha, é importante colocar pra poder ajudar as
pessoas
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11. Gostei  muito  da  cartilha,  é  muito  bem trabalhada,  de  fácil  entendimento,
facilitando a compreensão sobre o assunto e ajudando a fixar o conteúdo,
para que se necessários, possamos usá-la com autoridade.

12. Não tenho nenhuma crítica, a cartilha está ótima.

13. A cartilha é ótima, bem explicativa.

14. A cartilha em si contém informações bastante importante. É bem criativo é
bem fácil de navegar entre ela para procurar um assunto que você tá com
dúvida.

15. A cartilha foi  muito  bem feita,  descrita  de forma simples mas que dá pra
entender perfeitamente.

16. Ao  verificar  a  cartilha  percebi  a  praticidade  e  facilidade  de  levar  o
conhecimento  ao leitor.  O que me mais chamou atenção e que em cada
tópico a dica é expressamente direta. Algumas dando exemplos de ações que
devidamente  podem  torna-se  realidade  e  acabar  informando  o
trabalhador/leitor.

Fonte: autor

Nesse ponto, Freire esclarece (1986, p. 15) acerca da “necessidade de se

discutir com os alunos a realidade concreta associando a disciplina cujo conteúdo se

ensina  para  que,  após a  transferência  e  o  aprendizado dos conteúdos,  o  aluno

possa operar o conhecimento por si mesmo”. 

Deve ser registrada, por fim, uma resposta elencando que poucos direitos

foram  abordados  e  sugestões  de  que  mais  pessoas  pudessem  ter  acesso  ao

conteúdo, além da possibilidade de uma versão narrada ou em vídeo. 

Dessa  forma,  foi  possível  avaliar  a  satisfação  acerca  do  produto,  a

contribuição do produto aplicado para a formação profissional do estudante, bem

como para sua formação enquanto agente integrante da sociedade. Além disso, os

resultados  também  proporcionaram  ao  pesquisador  medir  a  importância  e  a

necessidade  do  avanço  no  conhecimento  dos  direitos  inerentes  ao  exercício  da

cidadania plena.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pesquisa teve como perspectiva comprovar a importância do conhecimento

jurídico  para  os  estudantes,  de  tal  sorte  que  o  produto  educacional  elaborado

objetivou proporcionar uma complementação ao conhecimento ministrado em sala

de aula; despertar a busca pelo exercício pleno da cidadania, condição essencial

para  a  construção  de  uma  sociedade  livre,  justa  e  solidária  e  demonstrar  a

necessidade de avançar na disseminação do conhecimento dos direitos inerentes ao

exercício da cidadania plena.

Para  tanto,  foi  realizado  um  percurso  teórico  ligando  a  educação  como

essência  para  a  construção  da  cidadania,  o  papel  dos  Institutos  Federais  na

formação do cidadão e o papel dos conhecimentos jurídicos dentro desse processo

formativo.

O percurso traçado teve o condão exatamente de demonstrar que todas as

pessoas devem conhecer seus direitos e deveres básicos, como forma de exercer a

cidadania plena; tendo como ponte o processo educativo a ser colocado em prática

pelas entidades responsáveis pela formação acadêmica e os Institutos Federais têm

papel  fundamental  nesta  construção,  principalmente  em face de suas premissas

básicas de formação humana integral, trabalho como princípio educativo e a prática

social como fonte de conhecimento, isso 

 porque  a  inserção  de  normas  elementares  do  Direito  no  processo  de

construção do saber, a nosso ver, constitui medida necessária em qualquer política

educacional.

Para  demonstrar  essa  importância  foi  elaborada  a  Cartilha  Digital:

Conhecendo os Direitos do Trabalhador. Na qual os estudantes puderam ter acesso

a  conteúdo  relativo  aos  direitos  e  deveres  básicos  do  trabalhador  dentro  da

disciplina de Legislação Trabalhista, Tributária e Empresarial do curso Técnico em

Comércio integrado ao ensino médio do Instituto Federal de Roraima campus Boa

Vista Zona Oeste (IFRR/CBVZO).

Os resultados da aplicação e avaliação da cartilha demonstraram a percepção

dos estudantes acerca da aplicabilidade prática dos conhecimentos difundidos. As

respostas apresentadas demonstraram que a cartilha digital teve boa receptividade

entre os estudantes, principalmente em face de sua abordagem direta e leve.

Também foi possível observar que há, por parte dos estudantes, o interesse
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em conhecer seus direitos e deveres. No entanto, apesar dos estudantes afirmarem

que  visualizam  a  aplicabilidade  prática  do  conhecimento  jurídico  ministrado,  a

maioria não conseguiu traduzir o conteúdo em situações cotidianas.

De tudo que foi apresentado, pode-se extrair a lição de que a sociedade só

evoluirá  quando  aprendermos  e  pudermos  exercer  de  forma  plena  a  nossa

cidadania. Para tanto,  o conhecimento sobre direitos e deveres básicos constitui

elemento essencial na construção e formação do cidadão.
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APÊNDICE A

ROTEIRO DE ENTREVISTA COM A PROFESSORA

Como é a dinâmica das aulas?

O professor consegue retratar os conhecimentos ministrados na vivência diária dos

alunos?

Como melhorar a compreensão dos alunos acerca dos conteúdos?

O material proposto poderá contribuir e facilitar a compreensão dos conteúdos?
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APÊNDICE  B

QUESTIONÁRIO

Este  questionário  enquadra-se  numa  pesquisa  científica  de  uma  dissertação  de

Mestrado em Educação Profissional e Tecnológica, realizada no IFRR/CBVZO.

Os resultados obtidos serão utilizados apenas para fins acadêmicos, sendo realçado

que as respostas dos participantes representam apenas a sua opinião. 

O questionário é anônimo, não devendo por isso colocar a sua identificação em

nenhuma das folhas nem assinar o questionário. 

Não existem respostas certas ou erradas. Por isso lhe solicitamos que responda de

forma espontânea e sincera a todas as questões. 

Obrigado pela sua colaboração. 

1. Idade: ____________ 

2. Sexo: Masculino (  )   Feminino (  )

3. Curso: _________________________ 

4. Disciplina cursada/em curso: ______________________

5.  Antes  da  disciplina  você  já  tinha  algum  conhecimento  acerca  da  legislação

trabalhista: sim (  )  não(  )

6. Você participou  da aula síncrona ou assistiu ao vídeo da aula em que a cartilha

digital foi utilizada como material de apoio? sim (  )  não(  )

7. Nas aulas ministradas sobre legislação trabalhista foram relatadas experiências

práticas relativas ao conteúdo jurídico ministrado: sim (   )  não (   )

8. A cartilha trouxe informações relevantes para sua vida: sim(  )  não (  ) 

9. Você consegue perceber a aplicabilidade prática do conteúdo jurídico ministrado

na cartilha: sim (   )   não (   ).

10. Você pode me dar um exemplo de como aplicar o conteúdo jurídico ministrado

no seu dia a dia: sim (   ) não (   ).

10.1  Se  a  sua  resposta  for  sim,  descreva  ao  menos  um  exemplo:

________________________________________________________________

11. Dos direitos dos trabalhadores que constam na cartilha qual ou quais você julga

mais importante?
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_____________________________________________________________

12.  Dê  a  sua  opinião  (pontos  fortes/fracos,  sugestões/críticas)  sobre  a  cartilha

virtual.

____________________________________________________________
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APÊNDICE C – PRODUTO EDUCACIONAL

O  produto  educacional  consiste  em uma  cartilha  digital  sobre  os  direitos

trabalhistas básicos assim denominada: CARTILHA DIGITAL:  CONHECENDO OS

DIREITOS DO TRABALHADOR.

A ideia da cartilha  é trazer aos estudantes de modo simples e direto alguns

direitos  e  deveres  básicos  do  trabalhador,  com  intuito  de  promover  não  só  o

conhecimento técnico, mas, acima de tudo, a promoção da cidadania e a formação

humana integral, esta característica inerente à Educação Profissional e Tecnológica.

Foi  aplicado  junto  aos  estudantes  da  disciplina  Legislação  Trabalhista,

Tributária e Empresarial do curso técnico em Comércio integrado ao ensino médio

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima – IFRR, Campus

Boa Vista Zona Oeste - CBVZO.

A cartilha é composta por três tipos de informação: você sabe o que é?; na

prática; e se liga na dica.

“Você sabe o que é?” traz informações conceituais a respeito do direito ou

situação fática; “Na prática!” procura ilustrar de forma prática a informação do tópico

anterior; e “SE LIGA NA DICA!” traz alguma peculiaridade ou detalhe da informação

principal.

A cartilha  se  propõe  a demonstrar  aos estudantes  que os  conhecimentos

jurídicos referentes aos direitos trabalhistas podem ser reconhecidos e vivenciados

não só na formação técnica, mas, também, na vida pessoal e social. 

O produto educacional, para disseminar o conhecimento e possibilitar a sua

utilização  por  outras  instituições  de  ensino  profissional  e  tecnológico,  está

disponibilizado no endereço  http://educapes.capes.gov.br/handle/capes/603856, na

Plataforma Digital Educapes. 

http://educapes.capes.gov.br/handle/capes/603856
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ANEXO A – PARECER CONSUBSTANCIADO DO CEP 
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